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AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS

 

RESULTADO PRELIMINAR

ITEM
CÓDIGO

MV
DESCRIÇÃO 

MENOR
VALOR

OFERTADO

1 1372

BICARBONATO DE SODIO 8,4 % (1MEQ/ML) SOL INJ
FRASCO 250 ML

DEVE SER LIVRE DE VAZAMENTOS; PERMITIR O
ESCOAMENTO DO CONTEÚDO TOTAL DA
EMBALAGEM; POSSUIR COBERTURA QUE PROTEGE
O(S) SÍTIO (S) DE ACESSO DA EMBALAGEM. O
RECIPIENTE DEVE POSSUIR TRANSPARÊNCIA QUE
POSSIBILITE A VERIFICAÇÃO DO ASPECTO E
LIMPIDEZ DA SOLUÇÃO. O SÍTIO DE INJEÇÃO NÃO
DEVE APRESENTAR VAZAMENTOS APÓS A PUNÇÃO E
REMOÇÃO DA CÂNULA (CASO APLICÁVEL). O SÍTIO
DE INFUSÃO DEVE POSSIBILITAR A PERFURAÇÃO
MANUAL COM A PONTA PERFURANTE DE UM
EQUIPO E DEVE APRESENTAR BOA CONECTIVIDADE
COM O EQUIPO, PROMOVENDO A VEDAÇÃO E
SEGURANDO FIRMEMENTE A PONTA PERFURANTE
QUANDO SUJEITA A TRAÇÃO. A ALÇA DE
SUSTENTAÇÃO DEVE PERMITIR PENDURAR O
RECIPIENTE NO SUPORTE DE SORO E SER
RESISTENTE A TRAÇÃO.

16,77

2 1310 DOBUTAMINA(CLORIDRATO) 12,5 MG/ML SOL INJ
AMPOLA 20ML 5,00

3 1227 LIDOCAINA 20MG/ML + EPINEFRINA 0,005 MG/ML
SOLUÇAO INJETAVEL FRASCO/AMPOLA 20ML 4,45

 

Considerando os subitens 4.1, 4.2 e 4.2.1 do EDITAL Nº7265/2025:
4.1. Será efetivada a publicação, no sítio institucional do IGESDF, do resultado
preliminar do certame, contendo o menor valor para o objeto.
4.2. Após a publicação do resultado preliminar, será aberto prazo de 01 (um) dia
útil para negociação, no qual todas as concorrentes poderão manifestar interesse
em reduzir o valor ofertado para patamar inferior ao vencedor provisório,
devendo apresentar, no mesmo prazo, a proposta negociada.
4.2.1. Não será admitida proposta apresentada intempestivamente.
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Documento assinado eletronicamente por THALLYS CORREIA CARVALHO -
Matr.0001303-4, Chefe de Núcleo, em 24/07/2025, às 11:47, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIANA FAGUNDES DE CASTRO -
Matr.0002078-9, Analista II, em 25/07/2025, às 11:13, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 176780200 código CRC= 3251A6EB.
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